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INDICAÇÃO Nº           /2025 

 

EMENTA:  

SUGERE AO EXECUTIVO, ATRAVÉS DE ÓRGÃO 

COMPETENTE, O SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO 

DE UMA BAIA DE EMBARQUE E 

DESEMBARQUE NA ESCOLA MUNICIPAL 

DIOGENES RIBEIRO DE MENDONÇA EST. 

CAETANO MONTEIRO, S/Nº – MARIA PAULA, 

NITERÓI - RJ, 24320-570. 

Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o Douto Plenário, que seja enviado ofício ao 

Exmo. Prefeito, através de órgão competente, que seja realizado o serviço de construção de uma 

baia de embarque e desembarque na ESCOLA MUNICIPAL DIOGENES RIBEIRO DE 

MENDONÇA na Est. Caetano Monteiro, S/Nº – Maria Paula, Niterói - RJ, 24320-570. 

Sala das Sessões, 04 de junho de 2025 

 

 

 

ALLAN PINHO LYRA 

Vereador PL 

 

JUSTIFICATIVA:  

A presente indicação tem por objetivo solicitar a construção de uma baia de embarque e 

desembarque em frente à Escola Municipal ESCOLA MUNICIPAL DIOGENES RIBEIRO DE 

MENDONÇA, localizada na Est. Caetano Monteiro, S/Nº – Maria Paula, Niterói - RJ, 24320-570. Tal 

medida visa garantir maior segurança e organização no fluxo de veículos e pedestres no entorno da unidade 

escolar. 

Atualmente, o embarque e desembarque de alunos ocorre diretamente na via pública ou na calçada, 

o que representa um risco considerável, sobretudo nos horários de entrada e saída, quando há grande 

concentração de veículos, ônibus escolares, pais e responsáveis. Essa situação compromete não apenas a 

segurança dos estudantes, mas também a fluidez do trânsito local, gerando congestionamentos e aumentando 

a probabilidade de acidentes. 

A implantação de uma baia específica para esse fim permitirá a parada rápida e segura de veículos, 

minimizando transtornos no tráfego e protegendo a integridade física dos alunos, educadores e demais 
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membros da comunidade escolar. Além disso, tal ação está alinhada com as diretrizes de mobilidade urbana 

e segurança viária previstas em legislações municipais e no Estatuto da Criança e do Adolescente, que 

preconiza a proteção integral da criança e do adolescente em todos os espaços. 

Portanto, a construção da baia de embarque e desembarque representa um investimento necessário 

e prioritário para promover um ambiente escolar mais seguro, acessível e organizado, contribuindo com a 

qualidade de vida e a tranquilidade de toda a comunidade escolar.  
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